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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
24/08/2022

LIDO NA 55ª (QUINQUAGESIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 24 DE AGOSTO DE 2022.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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24/08/2022

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01
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DATA
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
24/08/2022

PARECER

 

Mensagem nº 8.968/2022

 

  Proposição n.º 19/2022

 

A Exma. Sra. Governadora do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.968, de 11
de agosto de 2021, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei Complementar que “ALTERA
A LEI COMPLEMENTAR Nº 58, DE 31 DE MARÇO DE 2006,QUE DISPÕE SOBRE A LEI
ORGÂNICA DA PROCURADORIA – GERAL DO ESTADO.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes
termos:

 

A Procuradoria-Geral do Estado constitui instituição permanente, essencial à
Justiça, à atuação do Estado em juízo e ao assessoramento jurídico das
funções administrativas a cargo dos órgãos e entidades estaduais, estando
sempre presente, por dever institucional, no acompanhamento e na
viabilização de projetos e ações de governo de relevante interesse e impacto
para o desenvolvimento econômico e social do Estado, procurando sempre dar
aos gestores estaduais a segurança jurídica e o conforto necessário para a
tomada de decisões e a prática dos atos indispensáveis ao alcance do fim
público e dos propósitos de governo.
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Para o desempenho dessa sua missão institucional, é indispensável que a
Procuradoria-Geral busque aperfeiçoar a competência e a estrutura de seus
órgãos internos, possibilitando, como vem fazendo nos últimos anos, pronta
resposta para as demandas do Estado.

 

Seguindo esse propósito, propõe-se, através deste Projeto de Lei, a alteração
da Lei Complementar nº 58, de 31 de março de 2006 (Lei Orgânica da
Procuradoria – Geral do Estado), para dispor sobre as competências da
Comissão Central de Desapropriação e Perícias e da Central de Licitação,
ambos integrantes da estrutura da Procuradoria-Geral do Estado. Com as
alterações, almeja-se, primando sempre pela eficiência e pela segurança
jurídica na gestão pública, delimitar as atribuições desempenhadas pelas duas
unidades administrativas, esclarecendo, no ensejo, a natureza do exame e dos
atos nelas praticados.

 

 

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exma. Sra. Governadora para o envio de projeto de lei, nos
termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta
Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.
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No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in
verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

II – leis complementares;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

a) de lei complementar;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Pelo exposto, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da
competência privativa do Poder Executivo, uma vez que permeia a estrutura organizacional do
Estado, notadamente tratando-se de amparar diretrizes constitucionais.

 

 A iniciativa de Leis envolvendo estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos públicos da
Administração Estadual, é de competência privativa do Poder Executivo, nos termos do art. 60,
§2º, alíneas “b” e “c”, da Constituição Estadual, que reproduz o art. 61, § 1º, II, “b” e “c”, da
Carta Política Federal.

 

              Ademais, a matéria está inserta na prerrogativa conferida ao Poder Executivo Estadual
para dispor sobre as vantagens atribuídas ao interesse da sociedade, inclusive reestruturação
a fim de atender ao princípio da eficiência na prestação dos serviços públicos, em
conformidade aos preceitos emanados pela Constituição deste Estado do Ceará.

 

                                            Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por
intermédio da , de autoria da Chefe do Poder Executivo Estadual,Mensagem n° 8.968/2021
encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica
legislativa, pelo que somos de  à sua normal tramitação nestaPARECER FAVORÁVEL
Assembleia Legislativa.
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              É o parecer, que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação.

 

.PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE PROJETO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  25/08/2022 12:40:22  Data da assinatura:  25/08/2022 12:40:31

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
25/08/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 24/08/2022

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR DA CCJR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  01/09/2022 09:53:41  Data da assinatura:  01/09/2022 09:53:48

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
01/09/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 19/2022

(oriunda da Mensagem nº 8.968, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 58, DE 31 DE
MARÇO DE 2006, QUE DISPÕE SOBRE A LEI
ORGÂNICA DA PROCURADORIA – GERAL DO
ESTADO.

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do , oriundo da Mensagem nº 8.968,PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 19/2022
proposto pelo Poder Executivo, o qual altera a Lei Complementar nº 58, de 31 de março de 2006, que
dispõe sobre a Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Seguindo esse propósito, propõe-se,
através deste Projeto de Lei, a alteração da Lei Complementar nº 58, de 31 de março de 2006 (Lei
Orgânica da Procuradoria – Geral do Estado), para dispor sobre as competências da Comissão
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Central de Desapropriação e Perícias e da Central de Licitação, ambos integrantes da estrutura da
Procuradoria-Geral do Estado. Com as alterações, almeja-se, primando sempre pela eficiência e
pela segurança jurídica na gestão pública, delimitar as atribuições desempenhadas pelas duas
unidades administrativas, esclarecendo, no ensejo, a natureza do exame e dos atos nelas praticados.
”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
Projeto de Lei Complementar ora examinado.

Referido Projeto de Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 58, de 31 de março de 2006, que
dispõe sobre a Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida sobre matéria não expressamente vedada e previamente prevista na Carta Magna.
Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político administrativa de ente público, estando,
portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal autoadministração, nos termos do art. 18
deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre
o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, uma vez que esta versa sobre a estrutura e divisão de
competências e atribuições da administração direta do Estado, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°,
alíneas “c” e “e”, da Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Governador do
Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual o Projeto de Lei Complementar trata é uma competência do Estado, bem como
de iniciativa do Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade do PROJETO DE LEI
, oriundo da Mensagem nº 8.968, proposto pelo Poder Executivo,COMPLEMENTAR Nº 19/2022

apresentamos o  à regular tramitação da presente Proposição.PARECER FAVORÁVEL,
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É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
01/09/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

67ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA  Data 24/08/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR COMISSÕES CONJUNTAS - CTASP E COFT

  Autor:  99680 - DEPUTADA AUGUSTA BRITO.

  Usuário assinador:  99680 - DEPUTADA AUGUSTA BRITO.

  Data da criação:  01/09/2022 16:29:39  Data da assinatura:  01/09/2022 16:31:54

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
01/09/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 24/08/2022. 
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Alteração no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADA AUGUSTA BRITO.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR NAS COMISSÕES CONJUNTAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  08/09/2022 10:13:14  Data da assinatura:  08/09/2022 10:14:23

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
08/09/2022

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 19/2022

(oriunda da Mensagem nº 8.968, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 58, DE
31 DE MARÇO DE 2006,QUE DISPÕE SOBRE
A LEI ORGÂNICA DA PROCURADORIA –
GERAL DO ESTADO.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do , oriundo da Mensagem nº 8.968,PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 19/2022
proposto pelo Poder Executivo, o qual altera a Lei Complementar nº 58, de 31 de março de 2006, que
dispõe sobre a Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Seguindo esse propósito, propõe-se,
através deste Projeto de Lei, a alteração da Lei Complementar nº 58, de 31 de março de 2006 (Lei
Orgânica da Procuradoria – Geral do Estado), para dispor sobre as competências da Comissão
Central de Desapropriação e Perícias e da Central de Licitação, ambos integrantes da estrutura da
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Procuradoria-Geral do Estado. Com as alterações, almeja-se, primando sempre pela eficiência e
pela segurança jurídica na gestão pública, delimitar as atribuições desempenhadas pelas duas
unidades administrativas, esclarecendo, no ensejo, a natureza do exame e dos atos nelas
praticados.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 24 de
agosto de 2022, aprovou o Projeto de Lei Complementar em comento, seguindo o voto do parlamentar
(relator designado pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer
favorável à sua tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei Complementar
ora examinado.

Referido Projeto de Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 58, de 31 de março de 2006, que
dispõe sobre a Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado.

A matéria altera a Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Estado para dispor e determinar as
competências da Comissão Central de Desapropriação e Perícias e da Central de Licitação. As
modificações visam uma maior eficiência e segurança jurídica aos atos dessas comissões e seus atos.
Inclui disposições como a forma de avaliação para imóveis com valor acima de 100 mil reais declarados
de utilidade pública ou interesse social. Determina ainda que a atividade da Comissão Central de
Desapropriação e Perícias e da Central de Licitação terá caráter estritamente jurídico, não devendo se
debruçar sobre juízo ou mérito, tendo em vista seu conhecimento exclusivamente jurídico. A mensagem
terá efeitos retroativos para convalidar os atos já realizados, com o intuito de dar segurança jurídica aos
atos passados, para efeitos de responsabilização. A matéria possui previsão financeira e está em acordo
com as diretrizes previstas em Lei orçamentária.

Diante do exposto, no tocante ao , oriundo daPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 19/2022
Mensagem nº 8.968, proposto pelo Poder Executivo, apresentamos o  aPARECER FAVORÁVEL,
regular tramitação da presente Proposição.

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
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COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

DEPUTADA AUGUSTA BRITO.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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DESPACHO
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APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 55ª (QUINQUAGESIMA QUINTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
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APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 90ª (NONAGÉSIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
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ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARA

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO QUINZE

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.° 58, DE 31 DE
MARÇO DE 2006, QUE DISPÕE SOBRE A LEI
ORGÂNICA DA PROCURADORIA-GERAL DO
ESTADO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Art. 1.° A Lei Complementar n.° 58, de 31 de março de 2006, passa a vigorar com o
acréscimo dos §~ 12 a 14 ao art. 43, do art. 44-A e do § 2.° ao art. 47-A, observada a seguinte
redação:

“Art. 43

§ 12. Para imóveis abaixo de R$ 100.000,00 (cem mil reais) declarados de utilidade
pública ou interesse social, será da competência exclusiva dos órgãos ou das entidades
estaduais demandantes a elaboração e a validação dos respectivos laudos de avaliação,
preservada a competência da Comissão Central de Desapropriação e Perícias no que se
refere ao processamento da desapropriação na via administrativa ou judicial.
§ 13. Os laudos de avaliação a que se refere o § 12 deste artigo deverão ser elaborados
por profissional técnico habilitado, na forma da lei, seguindo as normas definidas pelos
órgãos técnicos competentes.
§ 14. Não dispondo o órgão ou a entidade estadual de condições para elaboração dos
laudos ou preferindo que o exercício dessa competência se dê na forma do captU deste
artigo poderá o processo ser enviado à Comissão Central de Desapropriação e Perícias
para os devidos fins.

Art. 44-A. São competentes para homologar a avaliação procedida pela Célula de
Avaliação os titulares dos órgãos e das entidades diretamente interessados na
desapropriação.
§ 1.0 O exame pelos membros da Comissão Central de Desapropriação e Perícias, em
processos de desapropriação, dar-se-á sob o aspecto estritamente jurídico, reservada aos
integrantes da Célula de Avaliação e aos órgãos ou entidades demandantes, caso
elaborem laudos, a responsabilidade pelo juízo técnico constante do procedimento,
inclusive quanto ao preço atribuído ao imóvel no laudo de avaliação.
§ 2.° Não constitui atribuição da Comissão Central de Desapropriação e Perícias,
incluída sua Célula de Avaliação, a análise da conveniência e oportunidade acerca da
desapropriação, notadamente quanto à definição do bem a ser desapropriado e às razões
administrativas consideradas para esse fim.

Art. 47-A
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARA

§ 2 0 A competência da Central de Licitações, com o apoio da Procuradoria de
Licitações, Contiatos Admmistiativos e Controle Externo, restringir-se-á ao
processamento da fase licitatóiia externa, assim corno ao exame estritaniente juiídico
dos atos praticados nesse estágio do processo de licitação, ficando reservada aos órgàos
ou às entidades estaduais licitantes a competência e a exclusiva responsabilidade pela
emissão de avaliação técnica e pela piática de todos os atos inerentes à fase interna do
procedimento, mcluídos o juízo de conveniência e oportunidade sobre o objeto licitado
e os demais aspectos estranhos ao Direito” (NR)
Art. 2.° Esta Lei Complementai entra em vigoi na data de sua publicação, retioagmdo

em seus efeitos para fins de definição de responsabilidade e convalidação de ato por competência
administrativa

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

E ~
~ ~- 2

6@t~___ ~

DER EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DER FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DER DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE
DER ANTÔNIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. É1UIC&AMO1UfvI
3~ SECRETÁRIA

DER AP. LUIZ HENRIQUE
4° SECRETÁRIO

PAÇO DA
Fortaleza, 24 de agosto de 2022.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
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Art. 84-D. O Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Estado poderá criar, por resolução, dispondo também sobre as regras aplicáveis, auxílios 
de assistência aos Procuradores do Estado, de natureza indenizatória, visando ao ressarcimento de despesas próprias, o que correrá exclusivamente 
à conta do rateio previsto no art. 44 da Lei Complementar n.º 134, de 7 de abril de 2014, não se aplicando, para fins de destinação e recebimento de 
valores, o disposto na parte final do art. 81 desta Lei.
Parágrafo único. Os auxílios terão por limite máximo mensal 10% (dez por cento) do vencimento-base do Procurador do Estado de Classe Especial.” 
(NR)
Art. 2.º Ficam criados os seguintes cargos no quadro da Procuradoria-Geral do Estado, para os fins e nos termos do § 11 do art. 43 da Lei Complementar 

n.º 58, de 31 de março de 2006,
5 (cinco) cargos de provimento em comissão de simbologia DNS-1, 8 (oito) cargos de provimento em comissão de símbolo DNS-3 e 2 (dois) cargos 

de provimento em comissão de símbolo DAS-1, observado o disposto na Lei n.º 17.673, de 20 de setembro de 2021.
Art. 3.º Havendo previsão e disponibilidade orçamentária, fica autorizada a concessão da gratificação prevista no § 6.º do art. 2.º da Lei Complementar 

n.º 209, de 19 de dezembro de 2019, aos servidores integrantes do quadro geral de cargos em comissão da Procuradoria-Geral do Estado.
Art. 4.º Ficam extintos 3 (três) cargos de provimento em comissão de Encarregado de Atividades Auxiliares, de simbologia DAS-4, 1 (um) cargo de 

Vice-Presidente da Comissão de Desapropriação e Perícias, de simbologia DNS-3, e 1 (um) cargo de provimento em comissão de Orientador de Célula da 
Célula de Qualidade, Segurança, Infraestrutura e Suporte de TI, de simbologia DNS-3, no quadro da Procuradoria-Geral do Estado.

Art. 5.º Decreto do Poder Executivo poderá promover o remanejamento de cargos vagos da Classe C para a Classe D, da carreira de Procurador do 
Estado.

Art. 6.º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta do orçamento consignado para a Procuradoria-Geral do Estado, o qual será suplementado, 
se necessário.

Art. 7.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de agosto de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO
Republicada por incorreção.

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº289, de 29 de agosto de 2022.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº58, DE 31 DE MARÇO DE 2006, QUE DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA 
DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A Lei Complementar n.º 58, de 31 de março de 2006, passa a vigorar com o acréscimo dos §§ 12 a 14 ao art. 43, do art. 44-A e do § 2.º ao 

art. 47-A, observada a seguinte redação:
“Art. 43. .…................................................................................................................
….................................................................................................................
§ 12. Para imóveis abaixo de R$ 100.000,00 (cem mil reais) declarados de utilidade pública ou interesse social, será da competência exclusiva dos 
órgãos ou das entidades estaduais demandantes a elaboração e a validação dos respectivos laudos de avaliação, preservada a competência da Comissão 
Central de Desapropriação e Perícias no que se refere ao processamento da desapropriação na via administrativa ou judicial.
§ 13. Os laudos de avaliação a que se refere o § 12 deste artigo deverão ser elaborados por profissional técnico habilitado, na forma da lei, seguindo 
as normas definidas pelos órgãos técnicos competentes.
§ 14. Não dispondo o órgão ou a entidade estadual de condições para elaboração dos laudos ou preferindo que o exercício dessa competência se dê 
na forma do caput deste artigo poderá o processo ser enviado à Comissão Central de Desapropriação e Perícias para os devidos fins.
......................................................................................................................
Art. 44-A. São competentes para homologar a avaliação procedida pela Célula de Avaliação os titulares dos órgãos e das entidades diretamente 
interessados na desapropriação.
§ 1.º O exame pelos membros da Comissão Central de Desapropriação e Perícias, em processos de desapropriação, dar-se-á sob o aspecto estritamente 
jurídico, reservada aos integrantes da Célula de Avaliação e aos órgãos ou entidades demandantes, caso elaborem laudos, a responsabilidade pelo 
juízo técnico constante do procedimento, inclusive quanto ao preço atribuído ao imóvel no laudo de avaliação.
§ 2.º Não constitui atribuição da Comissão Central de Desapropriação e Perícias, incluída sua Célula de Avaliação, a análise da conveniência e oportu-
nidade acerca da desapropriação, notadamente quanto à definição do bem a ser desapropriado e às razões administrativas consideradas para esse fim.
................................................................................................................
Art. 47-A. ..........................................................................................................
.............................................................................................................
§ 2.º A competência da Central de Licitações, com o apoio da Procuradoria de Licitações, Contratos Administrativos e Controle Externo, restrin-
gir-se-á ao processamento da fase licitatória externa, assim como ao exame estritamente jurídico dos atos praticados nesse estágio do processo de 
licitação, ficando reservada aos órgãos ou às entidades estaduais licitantes a competência e a exclusiva responsabilidade pela emissão de avaliação 
técnica e pela prática de todos os atos inerentes à fase interna do procedimento, incluídos o juízo de conveniência e oportunidade sobre o objeto 
licitado e os demais aspectos estranhos ao Direito.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo em seus efeitos para fins de definição de responsabilidade e 

convalidação de ato por competência administrativa.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de agosto de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº34.932, de 30 de agosto de 2022.

DISPÕE SOBRE A CESSAÇÃO E A CONCESSÃO DA GRATIFICAÇÃO POR ENCARGOS DE GESTÃO 
OPERACIONAL DE OBRAS – GEOB, NOS TERMOS DA LEI Nº17.158, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições legal e constitucionalmente estabelecidas, CONSIDERANDO 
as disposições da Lei Estadual nº 17.158, de 27 de dezembro de 2019, que instituiu a Gratificação por Encargo de Gestão Operacional de Obras – GEOB, 
CONSIDERANDO a exoneração do ex-ocupante do cargo de direção e assessoramento de provimento em comissão de Gerente de Programas e Operações 
Aeroportuárias, integrante da estrutura organizacional da Superintendência de Obras Públicas – SOP e a nomeação de seu substituto, DECRETA:

Art. 1º Fica cessado o pagamento da Gratificação por Encargo de Gestão Operacional de Obras – GEOB, concedida no Decreto nº 33.760, de 07 de 
outubro de 2020, para o servidor abaixo indicado, a partir de sua exoneração, nas seguintes condições:

NOME MATRÍCULA ÓRGÃO SOLICITANTE A PARTIR DE
Fábio Antônio de Faria 700.272-8.3 Gerência do Prog. e Oper. Aeroportuárias da SOP 04/05/2022

Art. 2º Fica concedida a Gratificação por Encargos de Gestão Operacional de Obras – GEOB, na forma dos parágrafos § 1º e § 2º do Art. 1º, da Lei 
Estadual nº 17.158, de 27 de dezembro de 2019, no prazo vinculado ao exercício do cargo de provimento em comissão e no seu valor atualizado, ao servidor 
abaixo indicado:

NOME MATRÍCULA ÓRGÃO SOLICITANTE A PARTIR DA
Marcus Vinícius G. P. Pessanha 300.000-0.5 Gerência do Prog. e Oper. Aeroportuárias da SOP Publicação

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30 de agosto de 2022.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
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